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PROCESSO
INTERESSADA
ASSUNTO

N.O 2111/15 /'
DEPUTADA ISAURA LEMOS E OUTROS
Concede Título de Cidadão Goiano ao Sr. FRANCISCO ALBERY
MARIANO

PARECER

A nobre Deputada ISAURA LEMOS E OUTROS, pelo presente processo,
requerem a concessão de Título de Cidadão Goiano ao Sr. FRANCIS"CO ALBERY
MARIANO.

A honraria que ora se concede ao Sr. FRANCISCO ALBERY MARIANO, é
por demais justas e merecedoras.

O homenageado é natural de SANTANA DO ACARAÚ - CE, homem integro,
trabalhador que sabe e que sempre soube cumprir retamente o dever, Bacharel em
direito, professor, escritor e poeta, atualmente com residência no município de Caldas
Novas. Sensato e responsável transmite para sua família um grande exemplo de luta
sempre com seu caráter persistente dentro daquilo que mais quis na vida, prestando
relevantes serviços a Goiás e ao seu povo, fazendo jus, portanto, a honraria que se ora
pretende conceder. Assim sendo, além de atender os requisitos esculpidos na resolução
. nO188, de 20 de agosto de 1971, este projeto é um justo e oportuno reconhecimento a
um cidadão que prestou e presta relevantes serviços ao Estado de Goiás.

Assim, além da Legalidade e da Constitucionalidade, já analisadas na Comissão
de Constituição, Justiça e Redação, ressalta-se a louvabilidade da proposição de
atribuir o título de cidadão goiano a um goiano de alma, razão pela qual, somos pela
aprovação.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.23 I, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74. I I 5-970

Telefones: (62) 3221-3022 Fax: 3221-3375
Site: www.al.go.leg.br

Oficio n° 937-P
Goiânia, 18 de setembro de 2015.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JúNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei n° 278, aprovado em sessão realizada no dia 17 de setembro de 2015, de autoria da nobre
Deputada ISAURA LEMOS, que concede título de cidadania que especifica.

Atenciosamente,

http://www.al.go.leg.br


ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GISLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 278, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015.
LEI N° , DE DE DE 2015.

Concede título de cidadania que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica concedido a FRANCISCO ALBERY MARIANO o Título Honorífico
de Cidadão Goiano.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

T~

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 17 de
setembro de 2015. ~
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f Diário Oficial
LEI NO 19.048, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.

Institui a Semana Estadual da Prodamaçao da Famllia.

Art. '1!'Esta LeI entra em Ylgor na data de sua publicaçao.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁs,

em Golênia, \3 de ~ de 2015,127" da República.

Art. l' Fioa declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO

ESPORTIVA E CULTURAL MAGNO KAM (AECMK), Insalta no Cedastro

NlcIonal da Pessoa Jurldlca (CNPJ) ,oh o nll22.27".712JOOQ141, com sede no

Munldplo de GolAnla-GO.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE GolAs, nos

termos do art. 10 da Constltuiçao Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte L.el:

Art. 111 Fica lnstltulda a Semalla Estadual da Prodaffiaçâo da: FamlUa,
e ser comemorada, anualmente, na 2- (segunda) semana de agosto.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI NO 19.052, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.

Concede Utulo de cidadania que especlflCS.

Art, r Esta Lei entra em vigor na data de Bua publicaçAo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GolAs, em

GoIAnla, I~ d. ~ d. 2015,127' da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Art. r E&ta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

GoiAnla, \3 de ~ de 2015,127' da República.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,

nos termos do art. 10 da ConstltuiçAo Estadual, decreta e.eu &anciono a seguinte

Lei:

'LEI N° 19.056, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.

Declara de utilidade publica a entidade que especifICa.

Art. 11 Fica concedido a JOSé PAULO TINAZO o Titulo

Honorifico df7 Cidadlo Goiano.

Art. ~ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçAo.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono 8 $eguinte Lei:

LEI N° 19,049, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.

Concede titulo de cidadania que especlfica.

PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO DE GolAs,

em GoiAnia, \ã de evíu.lJte de 2015, 12711 da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

A1t. 1t Fica declarada de utilidade pública 8 ASSOCIAÇÁO

MISSIONÁRIA PENIEL, Inseri'" no Codastro Nacional da P••••• Juddlca (CNPJ)

sob o nll 17.503.10510001-$6, situada no Municlpio deAnépo~-GO.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE GOIÁS,

nos termos do art. 10 da ConsUtuiçêo Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte

Lei;

LEI N° 19.053, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015,

Declara de utilidade pública a entidade que especifica.

Art. 211 Esta LeI entra em vigor na data de sua publieaçto_

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS. em

Goiânia, \3 d. ~..9 de 2015,127' da República.

Art. 10 Fica concedido a ARNALDO NISKIER o TItulo

Honorffico de CldadAo Goiano, A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GolAs, nos

lermos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

em GoIAnia, \3 de ~ d. 2015,127' da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Art. 111 Fica declarada de utilidade pública a OFICINA MISSIONÁRIA
sO O AMOR CONSTROI, imcrita no Cadastro Nacional da Pessoa JurfdK:a

(CNpJ) sob o rf 12.384.631/0001-30. com sede no Munlclpio de CrilCés.GO.

Art. 2" Esta lei en1r1 em vigor na data de sua publicaçAo.

LEI N° 19.057, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.

DispOe sob!e • ctIaçAo, na Agénclll Goiana de

Aas_"" Técnica. ExIensAo Rural e Pesquisa

AgfOPOCU•••• -EMATER-. dos Fundoa R_

que menaont e di outras provkMnc:iu.

LEI N° 19.050, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.

PALÁCIO D~ Cf~VERNO DO ESTADO DE GOIÁs, em

GoIAnla, lã de ~ de 2015,127' da República. A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GoIÁs, """

terTnOlS do art. 10 da ConstituIçAo Estadual, decreta e eu sanciono a leguinte lei:

Concede titulo de cidadania que especifica. MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

1. As publicações nao serAo feitas antes do prazomrnlmo
de 48 (quaranta e oilo) horas Lrtels apóll o m.IItarlar ter dado
flntrada na AGECOM.
2. Balanços. balemcetas a labalas. para afeilo de dia-
gramação e cálculos. serllo observado! em um perrodo de
antece<:l6ncia de 12 horas.
3. Os origineis serão devolvidos medlantD solidt&ÇlO da
parte interessada no pn3Z0 máximo d9 30 (trinta) dias. Após

• estadalaserllolnanerados.
4. As reclamaçOes quanto às malértas publicadas s6 serAo
aceItas ae lormuladas por escrito a«I 05 (clnco) dias da
publicação.
5. As publicações e assinaluras poderllo ser feitlls nos

• seguintes endereços:
MatriZ: Rua Se-l, nO 299 - Parque Sanlll Cruz Fon.: 3201.
160013201- 7663 - FAX: 3201.762313201-7779

I' Posto Fórum: Térreo. Sal8. 193 - Fone: 3216-2321
• Centro AdmlnJ.tnltivo: Vapt.Vupt. Fone: 3201.5070

VENDAS EXTERNAS: somente através do vendedores
credenciados

ATENDIMENTO
DE SEGUNDA A SEXTA-fEIRA
DAS 06:00 As 18:00 HOI1l.

Fundo Rotativo ErM,TER I 60.000,00

FlnIo RotRtivo EMATER II 30.000.00

Fundo Rotativo EMATER 111 30.000.00

Fundo Rotativo EMA.TER N 30.000,00

Fundo Rotativo EMATER V 30.000,00

Fundo Rot.atM»EMATER VI 30.000,00

Fundo Rotativo EMATER VII 30.000.00

Fundo Rotativo EMATER VIII 30.000.00

FundoRotativoEMATERIX 30.000,00

Fundo Rotottvo EMA 30.000,00

3O.CXlO,OO

30.000,00
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11

os

09

12

03

01

10

02

Art. 1° Ficam aiadoc, na AgAneia Goiana de Assfsttncia Técnlc:a,
ExtensAo Rural e Pesquisa Agropecuéri. -EMATER-, entidade aut*rquica

juriSdk:lonada A _ria de DetenvoMmento Econtomlco, Cientifico •

Teenol6glcc e de Agricultura, p.cujria e IrrigaçIo, prevlstl na a1lnN -j" do inciso
11do Anexo I d. leI n617.257, de 25 de}anelrode 2011, com a redaç;Iodada p&lo

Anexo Único d. lAli no 18,7oCS,da 29 de _o de 2014, 17 (_)

Fundos Rotativo! com • denomtnaçlo e OI valores legulntes:

••

AS,SINATURA ANUAL
PAGAMENTO À VISTA

R$1.078,00
R$ 1.899,00
R$ 2.054,00

ASSINATURA SEMESTRAL

PAGAMENTO À VISTA

R$ 705,00
R$1.141,OO
R$1.245,OO

REGIÃO

REGIÃO

GOIANlA
INTER10R DE GolAs
OUTROS ESTADOS

GOJÂNlA

IIfrERIOR DE GOIÁS

OUTROS ESTADOS

Concede "tufO de cidadania que especffica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOlAS, nos

termos do art. 10 da Constituiçllo Estadual. de<:r&ta e eu sanciono a seguinte Lei:

Deelara de utUldade pública a entidade que especifica.

LEI N° 19.055, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.

Art. 1" Fica concedido a LUIZ FERNANDO DOS SANTOS o

Titulo Honorffico de Cldadlo Goiano.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE 'GolAs,

em Goiânia,. 13 de ~ de 2015,1270 da República.

LEI N° 19.054, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE GolAs,

nos termos do art. 10 da COnStltulÇlo Estadual, decreta e eu sanciono 8 seguinte

Lei:

Art. 211Esta Lei entf'l em vigor na data de sua publicaçêo.

CARLOS ALBERTO LERtIA DA SILVA

PRESIDENTE

PREVISTO CUSTÓDIO DOS SANTOS

CHEFE DO NÚCLEO DE IMPRENSA OFICIAL

ANTÓNIO AUGUSTO DE ALMEIDA BORGHETTI

DIRETOR OE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FiNANÇAS

ABAOIA DMNA LIMA

DIRETORA DE T ELERRADIOOIFUSÃO E IMPRENSA OFICIAL

Concede tllulo de cidadania que especifica.

ESTI\DO DE GOIÁs
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DE GOIÁS

.,
oõ><!NC"m.t.".~~

GOVtRHOC€GOtAs

RUA SC~1, NO 299 • PARQUE SANTACRUZ

CEP: 74.860~270 • GatANtA - GOIÁS
FONE: 3201.7800/3201.7663
FAx: 3201.7623/3201.7779
www.agecom.go.gov.br

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Art. 1t Fica concedido. a FRANCISCO ALBERY MARIANO o

Titulo Honorlfico de CKtadAo Goiano.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁs,

nos termos do art. 10 da eom.ütuiçao Estadual. decreta e eu &anciono a seguinte
Lei:

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GoIÁS.

em Golênia, \3 de ~ de2015.121OdaRepública.

...tõEI N°19':051; DE.13.DE OUTUBRO DE 2015,..

Art. ? Esta Lei entra em vigor na data de sua publieaçao.

Art. 1° Fica concedido a ORIVAL ODERDENGE o Titulo

Honorifico de Ckiad40 Goiano.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE GOIÁS,

nos termos do art. 10 da ConstituiçãO Estadual, ,decreta e eu sanciono a,seguinte

Lei:

http://www.agecom.go.gov.br


:i'.t-..k ESTADO DE GOIÁS
• ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
~---r

Goiânia, 15 de outubro de 2015.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no

sistema de protocolo.

INHADACOSTA
me~tar
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